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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, DOE VIDA!” 

Marcelino Ramos, 28 de junho de 2019. 

 

REQUERIMENTO N° 24/2019 

 

A Sua Excelência o Senhor  

JULIANO ZUANAZZI 

Prefeito Municipal 

Marcelino Ramos – RS 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

 

Os Vereadores que abaixo subscrevem vêm através deste, considerando os relatos 

realizados em reunião da ASCOBOL a este Poder Legislativo, solicitar ao Executivo 

Municipal que, através da Secretaria competente, que reveja o contrato com a empresa que 

faz o recolhimento do lixo em nossa cidade, a fim de regulamentar a capacidade máxima 

de peso dos caminhões que fazem a coleta, especialmente no Bairro Balneário. 

 

JUSTIFICATIVA: 

1. Tendo em vista que o atual sistema de recolhimento do lixo está causando danos 

à pavimentação poliédrica de ruas de nosso Município, especialmente as do 

Bairro Balneário; 

2. Considerando a solicitação dos moradores de limitação do peso para que não 

cause prejuízos aos cofres públicos e, consequentemente, aos contribuintes. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Ademir A. Momo   Antonio C. G. dos Santos     Damiana S. C. Mendes 

Vereador do PT                       Vereador PSD                  Vereadora do PDT 

 

 

 

 

  Eliana Lanzana    Enio Luiz Wittmann   Gilmar D. Ribeiro    

Vereadora do PP                Vereador do PT   Vereador do PTB 

 

 

 

 

 

    Hélio Müller                     Rudi Dreher   Sérgio A. Beal 

Vereador do PT   Vereador do MDB            Vereador do PTB 


